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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
 
 
 
 
 
 
 
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto por BRADESCO LEASING S.A. � ARRENDAMENTO MERCANTIL, em face do acórdão de n° 16-65.772, proferido pela C. 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (�DRJ/SPO�), objetivando sua reforma integral.
 Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licença para transcrever o relatório constante do acórdão de julgamento proferido DRJ/SPO, o qual será complementado ao final:
 �1. O interessado, supra qualificado, entregou por via eletrônica a Declaração de Compensação de fls. 349 a 358 (PER/DCOMP nº 21384.26401.290607.1.3.02- 4150), na qual declara a compensação de pretenso crédito de saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-calendário 2006. 
 2. Pelo Despacho Decisório de fls. 20 o contribuinte foi cientificado, em 11/05/2012 (fls. 344), de que:
 
 3. Em razão do acima descrito, não foi homologada a compensação declarada, tendo sido o interessado intimado a recolher o débito indevidamente compensado (principal: R$ 99.038,77). 
 4. Irresignado, o contribuinte apresentou em 12/06/2012 a Manifestação de Inconformidade de fls. 02 e 06, informando e alegando, em suma, o seguinte: 
 4.1 O manifestante recolheu, em 31/01/2007, a quantia de R$ 3.124.975,25 (IRPJ � código 2319) e utilizou R$ 3.031.516,00 para a quitação do débito de IRPJ (código 2319 � PA 31/12/2006), gerando um crédito de R$ 93.459,25. Este crédito, oriundo de pagamento indevido ou a maior, como foi apurado em dezembro/2006, foi oferecido à tributação, apurando saldo negativo de IRPJ no mesmo valor, conforme se vê ficha 12-B da DIPJ 2007. 
 4.2 Por um erro de fato, no preenchimento do PER/DCOMP, o manifestante informou na composição do crédito, item 12: �Valor utilizado para compor saldo negativo do período� a importância de R$ 1.259.529,37, quando o correto seria R$ 3.124.975,25. Com a informação correta teríamos a composição dos pagamentos confirmados da seguinte forma:
 
 4.3 Somando o valor confirmado de pagamentos com o imposto de renda retido na fonte de R$ 853.482,82 haveria um valor de R$ 46.282.367,25 na composição do crédito na DIPJ. Como o valor devido de IRPJ apurado na DIPJ (ficha 12-B) era de R$ 46.188.908,00, requer o manifestante o reconhecimento do direito creditório no valor de R$ 93.459,25 
 5. Por fim, requer seja julgada procedente a manifestação de inconformidade e a retificação de oficio do PER/DCOMP nº 21384.26401.290607.1.3.02-4150 com a consequente homologação da compensação do débito nele declarado. 
 É o relatório.� (g.n.)
 
 Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 Ano-calendário: 2006 
 SALDO NEGATIVO. COMPENSAÇÃO 
 Não se reconhece a existência de saldo negativo de IRPJ, quando o contribuinte não logra comprovar, por meio de documentação hábil e idônea, que o total antecipado, a título de retenções na fonte e pagamentos de estimativas mensais, seja superior ao IRPJ apurado devido ao final do ano-calendário. 
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido.
 
 Em sessão do dia 12 de fevereiro de 2015, a DRJ/SPO ao apreciar a Manifestação de Inconformidade, entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que: 
 contribuinte alega que cometeu erro ao preencher o PER/DCOMP com informação do crédito, principalmente com relação ao pagamento referente ao mês de dezembro/2006, onde o mesmo informou como �Valor utilizado para compor saldo negativo do período� a importância de R$ 1.259.529,37, quando o correto seria R$ 3.124.975,25;
 observando a DIPJ 2007 � ficha 12-B (fls. 34), percebe-se que o contribuinte informou na linha 12 (Imp. De Renda Mensal pago pro estimativa) o valor de R$ 46.282.367,25. Da análise das parcelas do crédito (fls. 345 e 346) observa-se que houve a confirmação total das fontes no valor de R$ 853.482,82 e dos pagamentos de estimativas referentes aos períodos de janeiro a novembro de 2006, no valor total de R$ 42.303.909,18. Do pagamento relativo a dezembro de 2006, no valor de R$ 3.124.975,25 o despacho decisório só confirmou o montante de R$ 1.165.070,12;
 na apuração do saldo negativo informado na DIPJ considerou a integralidade do pagamento referente a dezembro de 2006 pois o valor do IR mensal pago por estimativa da linha 12 da ficha 12-B (R$ 46.282.367,25) é igual ao somatório do IR retido na fonte (R$ 853.482,82) e dos pagamentos de janeiro a dezembro realizados sob o código 2319 (R$ 42.303.909,18 + R$ 3.124.975,25). Assim, a princípio, seria de se aceitar a alegação de erro no preenchimento do PER/DCOMP, até porque, se fosse considerar na composição do saldo credor apenas o valor informado para dezembro na DCOMP de R$ 1.258.529,25, não haveria saldo negativo apurado no período, sendo que o valor deste informado na DIPJ é igual àquele do PER/DCOMP com informação do crédito;
 consulta realizada no sistema SIEF, observa-se que apenas houve a utilização de R$ 1.165.070,12 do referido DARF, restando saldo de R$ 1.959.905,13 disponível para a utilização, podendo, a princípio, ser todo pagamento utilizado na composição do saldo negativo ora em análise;
 importante destacar a razão pela qual o processo administrativo nº 16327.914275/2009-26 (PER/DCOMP nº 16540.12458.290607.1.3.04-3290) está sendo analisado na mesma sessão de julgamento, qual seja a de que naquele feito o mesmo contribuinte pleiteia que do valor não utilizado do DARF seja considerado como pagamento indevido ou a maior o montante de R$ 1.866.445,88, pelo fato de tal quantia se encontrar com exigibilidade suspensa por liminar concedida em mandado de segurança, com depósito judicial efetuado. Ou seja, ambos os processos têm os seus créditos direta ou indiretamente originados no mesmo pagamento;
 ambos PER/DCOMPs foram transmitidos na mesma data 29/06/2007, quando estava em vigor a Instrução Normativa SRF nº 600/2005;
 correta seria a utilização do valor pago a título de estimativa mensal de IRPJ na composição do saldo negativo, de forma que, podendo se confirmar o valor de R$ 46.282.367,25 a título de antecipação (IRRF + pagamentos - código 2319) e caso fosse possível considerar o IRPJ devido de R$ 46.188.908,00 (informação contida no despacho decisório de fls. 20) seria mesmo de se reconhecer a existência de saldo negativo de IRPJ referente ao ano calendário 2006 na monta de R$ 93.459,25, conforme pleiteado;
 necessário verificar, no entanto, se dentro do valor de R$ 46.188.908,00 (IRPJ devido) se encontram os R$ 1.866.445,88 que estão com a exigibilidade suspensa. Isto porque se na apuração do IRPJ devido já foram considerados o efeito da medida liminar, que permite a dedução total das perdas no recebimento de crédito, independentemente do cumprimento dos requisitos legais, então só haveria saldo negativo se todo o pagamento de R$ 3.124.975,25 fosse utilizado na sua composição. Ou seja, definitivamente não haveria crédito de pagamento indevido ou a maior a ser restituído no outro processo;
 não há como saber se o valor de R$ 189.329.252,03 (base de cálculo da estimativa de dezembro, fls. 33) já foi calculado desconsiderando os valores discutidos judicialmente, o que seria de fundamental importância para a apuração de ambos os créditos, portanto, caso esteja se considerando os efeitos da liminar nos valores informados na DIPJ, o direito creditório aqui pleiteado seria ilíquido e incerto, visto que a sua existência dependeria da decisão favorável ao contribuinte no seu pleito judicial;
 por fim, conclui por não reconhecer o crédito de saldo negativo de IRPJ pleiteado no valor de R$ 93.259,25.
 
 Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 375/385), no qual pleiteia a reforma do acórdão proferido pela DRJ/SPO sob a alegação de que:
 estar ou não o valor de R$ 1.866.445,88 com a exigibilidade suspensa dentro do valor de R$ 46.188.908,00 não infirma o crédito, nem é óbice a se reconhecer a existência de saldo negativo no valor de R$ 93.259,25;
 o total de IRPJ devido em 2006 foi de R$ 46.188.908,00 e o total pago foi de R$ 46.282.367,25, considerados os pagamentos nos montantes de R$ 45.428.884,43 e o IRRF de R$ 853.482,82, inclusive os pagamentos e o IRRF já foram reconhecidos pelo acórdão recorrido, assim, a Recorrente pagou R$ 93.459,25 a mais que o devido e tem direito ao crédito pleiteado;
 o valor de R$ 1.866.445,88 estava com exigibilidade suspensa e mesmo assim foi recolhido como parte do montante de R$ 3.124.975,25 via DARF;
 o valor de R$ 1.866.445,88 foi depositado nos autos dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cassação da liminar;
 caso a Recorrente tenha êxito na demanda judicial, levantará o valor depositado e ainda estará reconhecido o indébito de R$ 1.866.445,88 pago via DARF, devendo ser homologadas as compensações;
 caso não tenha êxito o depósito será convertido em pagamento definitivo à União e em nada interfere no crédito de R$ 93.259,25;
  independente do resultado da medida judicial o crédito pleiteado de R$ 93.259,25 é líquido e certo, pois o valor correto a pagar (considerando os efeitos da liminar) seria de R$ 1.165.070,12 e a esse valor foi somado por equívoco o montante de R$ 1.866.445,88, com exigibilidade suspensa, que daria um total a recolher de R$ 3.031.516,00 e foi recolhido via DARF o valor de R$ 3.124.975,25;
 por um erro de fato, no preenchimento do PER/DCOMP, o manifestante informou na composição do crédito, item 12: �Valor utilizado para compor saldo negativo do período� a importância de R$ 1.259.529,37, quando o correto seria R$ 3.124.975,25;
 por fim, conclui que além da DIPJ/2007, comprova também a DCTF que o valor de R$ 1.866.445,88 estava com exigibilidade suspensa, por força de medida judicial, e mesmo assim foi recolhido como parte do montante de R$ 3.124.975,25 via DARF.
 
 É o relatório.
 
 
 Voto
 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
 
 Admissibilidade e Tempestividade 
 O Recurso Voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação, na forma do artigo 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais �RICARF�), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017 e pela Portaria CARF n° 6.786/2022. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
 Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do acórdão recorrido em 26/02/2015 (e-fl. 373), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 23/03/2015 (e-fl. 441), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
 Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e atende os demais requisitos de admissibilidade, entretanto, constato que não se encontra em condições de julgamento, conforme discorrido a seguir.
 Senão vejamos.
 O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao saldo negativo de IRPJ, apurado no ano-calendário de 2006, no valor de R$ 93.459,25 (noventa e três mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos), resultante de valores antecipados a título de retenções na fonte e pagamentos.
 O Despacho Decisório (e-fl. 20) reconheceu parcialmente o direito creditório pleiteado, sendo que da somatória das parcelas de composição do crédito informado em DIPJ no montante de R$ 46.282.367,25 (quarenta e seis milhões, duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos), reconheceu o valor de R$ 853.482,82 (oitocentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos), a título de retenções na fonte e R$ 43.468.979,30 (quarenta e três milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, novecentos e setenta e nove reais e trinta centavos), a título de pagamentos, de forma que não resultou saldo negativo disponível para compensar os débitos informados em PER/DCOMP. Confira-se:
 
 Em 12 de fevereiro de 2015 foi proferido o acórdão recorrido pela C. 8ª Turma da DRJ/SPO (e-fls. 361/366), mantendo integralmente a decisão que homologou parcialmente a compensação, tendo em vista que �o direito creditório aqui pleiteado seria ilíquido e incerto, visto que a sua existência dependeria da decisão favorável ao contribuinte no seu pleito judicial�.
 
 Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisão recorrida:
 �8. O manifestante alega que cometeu erro ao preencher o PER/DCOMP com informação do crédito, principalmente com relação ao pagamento referente ao mês de dezembro/2006, onde o mesmo informou como �Valor utilizado para compor saldo negativo do período� a importância de R$ 1.259.529,37, quando o correto seria R$ 3.124.975,25. 
 8.1 Observando a DIPJ 2007 � ficha 12-B (fls. 34), percebe-se que o contribuinte informou na linha 12 (Imp. De Renda Mensal pago pro estimativa) o valor de R$ 46.282.367,25. Da análise das parcelas do crédito (fls. 345 e 346) observa-se que houve a confirmação total das fontes no valor de R$ 853.482,82 e dos pagamentos de estimativas referentes aos períodos de janeiro a novembro de 2006, no valor total de R$ 42.303.909,18. Do pagamento relativo a dezembro de 2006, no valor de R$ 3.124.975,25 o despacho decisório só confirmou o montante de R$ 1.165.070,12. 
 8.1.1 Das colocações acima, é de se concluir que o interessado, na apuração do saldo negativo informado na DIPJ considerou a integralidade do pagamento referente a dezembro de 2006 pois o valor do IR mensal pago por estimativa da linha 12 da ficha 12-B (R$ 46.282.367,25) é igual ao somatório do IR retido na fonte (R$ 853.482,82) e dos pagamentos de janeiro a dezembro realizados sob o código 2319 (R$ 42.303.909,18 + R$ 3.124.975,25). Assim, a princípio, seria de se aceitar a alegação de erro no preenchimento do PER/DCOMP, até porque, se fosse considerar na composição do saldo credor apenas o valor informado para dezembro na DCOMP de R$ 1.258.529,25, não haveria saldo negativo apurado no período, sendo que o valor deste informado na DIPJ é igual àquele do PER/DCOMP com informação do crédito. 
 8.2 Em consulta realizada no sistema SIEF, tela colacionada abaixo, observa-se que apenas houve a utilização de R$ 1.165.070,12 do referido DARF, restando saldo de R$ 1.959.905,13 disponível para a utilização, podendo, a princípio, ser todo pagamento utilizado na composição do saldo negativo ora em análise.
 (...)
 8.2.1 Neste ponto, importante destacar a razão pela qual o processo administrativo nº 16327.914275/2009-26 (PER/DCOMP nº 16540.12458.290607.1.3.04-3290) está sendo analisado na mesma sessão de julgamento, qual seja a de que naquele feito o mesmo contribuinte pleiteia que do valor não utilizado do DARF seja considerado como pagamento indevido ou a maior o montante de R$1.866.445,88, pelo fato de tal quantia se encontrar com exigibilidade suspensa por liminar concedida em mandado de segurança, com depósito judicial efetuado. Ou seja, ambos os processos têm os seus créditos direta ou indiretamente originados no mesmo pagamento. 
 8.2.2 Importante ressaltar que ambos PER/DCOMPs foram transmitidos na mesma data 29/06/2007, quando estava em vigor a Instrução Normativa SRF nº 600/2005, que em seu artigo 10 trazia o seguinte:
 (...)
 8.2.2.1 Pelo disposto acima, correta seria a utilização do valor pago a título de estimativa mensal de IRPJ na composição do saldo negativo, de forma que, podendo se confirmar o valor de R$ 46.282.367,25 a título de antecipação (IRRF + pagamentos - código 2319) e caso fosse possível considerar o IRPJ devido de R$ 46.188.908,00 (informação contida no despacho decisório de fls. 20) seria mesmo de se reconhecer a existência de saldo negativo de IRPJ referente ao ano calendário 2006 na monta de R$ 93.459,25, conforme pleiteado. 
 8.3 Necessário verificar, no entanto, se dentro do valor de R$ 46.188.908,00 (IRPJ devido) se encontram os R$ 1.866.445,88 que estão com a exigibilidade suspensa. Isto porque se na apuração do IRPJ devido já foram considerados o efeito da medida liminar, que permite a dedução total das perdas no recebimento de crédito, independentemente do cumprimento dos requisitos legais, então só haveria saldo negativo se todo o pagamento de R$ 3.124.975,25 fosse utilizado na sua composição. Ou seja, definitivamente não haveria crédito de pagamento indevido ou a maior a ser restituído no outro processo. Em outras palavras, não há como saber se o valor de R$ 189.329.252,03 (base de cálculo da estimativa de dezembro, fls. 33) já foi calculado desconsiderando os valores discutidos judicialmente, o que seria de fundamental importância para a apuração de ambos os créditos, portanto, caso esteja se considerando os efeitos da liminar nos valores informados na DIPJ, o direito creditório aqui pleiteado seria ilíquido e incerto, visto que a sua existência dependeria da decisão favorável ao contribuinte no seu pleito judicial. 
 9. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente manifestação de inconformidade, NÃO RECONHECENDO o crédito de saldo negativo de IRPJ pleiteado no valor de R$ 93.259,25 e, consequentemente, não homologando as compensações declaradas.� (e-fls. 363/365, g.n.)
 Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente alega que, �a E. Turma acompanhou o entendimento do Ilustre Relator, sem perceber a premissa equivocada que o levou a julgar improcedente a Manifestação de Inconformidade�, nos seguintes termos:
   
 (e-fl. 383, g.n.)
 
 Pois bem.
 Ab initio, cumpre delimitar a questão controvertida nos autos, qual seja: a comprovação de que a empresa possui o direito ao crédito glosado no valor de R$ 93.459,25 (noventa e três mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos), a título de saldo negativo de IRPJ. 
 Segundo consta dos autos, o referido saldo negativo compor-se-ia do pagamento de estimativas (R$ 42.303.909,18 + R$ 3.124.975,25) e retenções na fonte (R$ 853.482,82), totalizando assim o valor de R$ 46.282.367,25, conforme consta da Ficha 12B � linha 12 da DIPJ (e-fl. 34). Confira-se:
 
 E, como apontado pelo Despacho Decisório, a parcela não confirmada refere-se ao pagamento da estimativa de dezembro/2006 no valor de R$ 3.124.975,25, já que, confirmou-se o valor de R$ 1.165.070,12, em que pese a Recorrente tenha apresentado o comprovante de recolhimento no valor de R$ 3.124.975,25 (e-fl. 51):
 
 Nesse contexto, o acórdão recorrido informa que, �houve a utilização de R$ 1.165.070,12 do referido DARF, restando saldo de R$ 1.959.905,13 disponível para a utilização, podendo, a princípio, ser todo pagamento utilizado na composição do saldo negativo ora em análise� (e-fl. 364, g.n.).
 Ocorre que, tal como consta no próprio acórdão recorrido, o referido saldo de R$ 1.959.905,13 não poderia ser utilizado no PER/DCOMP em análise, pois estaria sendo utilizado no processo administrativo nº 16327.914275/2009-26, a título de pagamento indevido ou a maior, nos seguintes termos:
 �8.2.1 Neste ponto, importante destacar a razão pela qual o processo administrativo nº 16327.914275/2009-26 (PER/DCOMP nº 16540.12458.290607.1.3.04-3290) está sendo analisado na mesma sessão de julgamento, qual seja a de que naquele feito o mesmo contribuinte pleiteia que do valor não utilizado do DARF seja considerado como pagamento indevido ou a maior o montante de R$1.866.445,88, pelo fato de tal quantia se encontrar com exigibilidade suspensa por liminar concedida em mandado de segurança, com depósito judicial efetuado. Ou seja, ambos os processos têm os seus créditos direta ou indiretamente originados no mesmo pagamento.� (e-fl. 364, g.n.)
 É certo que, a certeza e liquidez do crédito são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei, sob pena de não homologação do pleito. Por outro lado, esta Relatora não dispõe de recursos suficientes para analisar, junto aos sistemas da Receita Federal, se o saldo residual pleiteado nestes autos foi utilizado em outro PER/DCOMP.
 Portanto, nesse contexto, aplicando-se ao caso o princípio da verdade material, como correspondente àquela verdade ligada aos fatos que efetivamente ocorreram e considerando a necessidade de se perquirir a verdade material no âmbito do processo administrativo fiscal, o feito deve retornar à Unidade de Origem para verificar se o pagamento da estimativa referente à competência de dezembro/2006 foi parcialmente utilizado em outro PER/DCOMP, de forma que não poderia ser integralmente computado na composição do saldo negativo em análise.
 Nessa esteira, convém destacar a lição de Fabiana Del Padre Tomé:
 �(...) a verdade que se busca no curso de processo de positivação do direito, seja ele administrativo ou judicial, é a verdade lógica, quer dizer, a verdade em nome da qual se fala, alcançada mediante a constituição de fatos jurídicos, nos exatos termos prescritos pelo ordenamento: a verdade jurídica�. (g.n.)
 A propósito, destacam-se as ementas dos seguintes julgados:
 IRPJ. ESTIMATIVA MENSAL. PAGAMENTO A MAIOR. ERRO MATERIAL. DECLARAÇÃO DIPJ E DCTF. PRINCÍPIO DA VERDADE REAL. Vislumbrado o erro material por parte do contribuinte nas declarações (DIPJ e DCTF) enviadas à autoridade competente, as quais posteriormente foram retificadas, é patente o direito do contribuinte à restituição/compensação dos valores pagos a maior em relação à estimativa mensal de IRPJ, consonância com o princípio da verdade real. (Processo n° 10880.900480/2009-42. Acórdão n° 1302001.423. Sessão de 04/06/2014, Relator Marcio Rodrigo Frizzo, g.n.)
 PER/DCOMP. ERRO NO PREENCHIMENTO. RETIFICAÇÃO APÓS PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. PRINCÍPIOS DA VERDADE MATERIAL E DA INFORMALIDADE. POSSIBILIDADE. Constatando-se dos documentos acostados ao processo que o contribuinte apresentou equivocadamente PER/DCOMP relativo a pagamento a maior ou indevido quando seu crédito deveria ser manejado como saldo negativo de IRPJ e/ou CSLL, refaz-se a análise do crédito sob a forma de Saldo Negativo, e, apurando-se crédito disponível, aplica-se ao mesmo a sistemática de atualização aplicável aos saldos negativos para fins de compensação com os débitos declarados nos PER/DCOMP. (Processo n° 10680.902469/201511. Acórdão n° 1401003.214. Sessão de 19/03/2019. Relator Luiz Augusto de Souza Gonçalves, g.n.)
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO ORIUNDO DE RECOLHIMENTO INDEVIDO OU A MAIOR ESTIMATIVAS. POSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO EM PERÍODO OU EXERCÍCIO POSTERIOR ÀQUELE EM QUE SE APUROU O LUCRO REAL. É lícito o reconhecimento de direito creditório reclamado em DCOMP que decorra de pagamento indevido ou a maior de estimativa, mesmo após encerrado o período de apuração do lucro real. Comprovada a existência do direito creditório por recolhimento a maior de tributos, é lícito ao contribuinte reivindicá-lo do fisco e efetivamente recuperá-lo, ainda que em exercício posterior. O adequado cumprimento da lei não é uma opção e não é dado ao fisco valer-se de instrumentos infralegais, por ele mesmo produzidos, ao talante de sua conveniência, para desvirtuar ou inviabilizar a observância do comando imperativo da lei, seja porque o princípio da legalidade objetivamente assim o exige, seja porque o princípio constitucional da proporcionalidade demanda encontrar solução necessária, adequada e justa às repetições de indébito tributário que são submetidas à Fazenda Pública através dos instrumentos previstos administrativamente. A IN SRF 900/2008 afastou as restrições anteriormente impostas pela administração tributária através da IN SRF 600/2005, passando-se a admitir o reconhecimento dos créditos decorrentes de pagamento a maior de estimativas em períodos posteriores, nos termos da Solução de Consulta Interna Cosit nº 19/2011. A Súmula CARF nº 84, com efeito vinculante, determina que o pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação. VERDADE MATERIAL. FORMALISMO MODERADO. REQUISITOS DA LEGALIDADE. A verdade material torna possível consubstanciar certezas e serve de motor da legalidade, filtro da proporcionalidade e instrumento necessário à poda dos excessos e moderação das formas, além de representar conquista social que aperfeiçoa e afia corretamente a relação tributária e assegura tanto a correta constituição do crédito tributário oponível ao fisco quanto garante a inafastabilidade do direito do contribuinte à repetição do indébito. Por isso mesmo, a confirmação dessa verdade substancial valida os atributos de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito tributário constituído definitivamente, bem como viabiliza a garantia de restituição ou compensação do indébito tributário reconhecidamente demonstrado pelo sujeito passivo. (Processo n° 15374.904324/2008-11. Acórdão n° 1201-005.422. Sessão de 16/11/2021. Relator Fredy José Gomes de Albuquerque, g.n.)
 Assim, faz-se necessário: (i) que se confirmem os recolhimentos das estimativas que o contribuinte considera na composição do saldo negativo em análise; (ii) que se verifiquem as apurações das estimativas mensais do período em pauta, a fim de comprovar se as estimativas quitadas foram ou não computadas na composição do saldo negativo e; (iii) a emissão de Parecer acerca do pedido constante do PER/DCOMP em análise, informando se o valor residual informado no acórdão recorrido no montante de R$ 1.959.905,13 (um milhão, novecentos e cinquenta e nove mil, novecentos e cinco reais e treze centavos), foi utilizado em outro PER/DCOMP ou se o valor recolhido é passível de ser considerado na composição do saldo negativo.
 Conclui-se, portanto, pela remessa dos autos à Unidade de Origem para realizar análise dos documentos que o instruem e elaborar Relatório Circunstanciado definitivo sobre a liquidez e certeza do crédito vindicado, pronunciando-se acerca do valor probante dos demais elementos de prova apresentados pela Recorrente e sua capacidade para comprovar os valores que restaram em discussão a título de pagamento de estimativas para o fim de compor a parcela em litígio do direito creditório indicado em declaração de compensação.
 A Recorrente deverá ser intimada para, se assim desejar, manifestar-se nos autos e apresentar outros documentos que possam servir à solução do litígio e ao cumprimento da diligência. 
 Do resultado da Diligência, será a Recorrente intimada a se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias. Findo esse prazo, retornem-se os autos a esta Turma para julgamento.
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin
 
 
 
 



FI. 2 da Resolugéo n.° 1002-000.450 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 16327.902649/2012-66

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por BRADESCO LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL, em face do acorddo de n° 16-65.772, proferido pela C. 82
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo (“DRJ/SPO”),
objetivando sua reforma integral.

Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licenca para
transcrever o relatorio constante do acérddo de julgamento proferido DRJ/SPO, o qual serd
complementado ao final:

“1. O interessado, supra qualificado, entregou por via eletrdnica a Declara¢do de
Compensacéo de fls. 349 a 358 (PER/DCOMP n° 21384.26401.290607.1.3.02- 4150),
na qual declara a compensacdo de pretenso crédito de saldo negativo de IRPJ relativo
ao ano-calendario 2006.

2. Pelo Despacho Decisorio de fls. 20 o contribuinte foi cientificado, em 11/05/2012
(fls. 344), de que:

Aa!isadas as informagles prestacas no docusento acima dent if fcaco e consideranco Que a soma das parcelas de compcsigo 00 créaito informadas
no PER/OCOMP dave ser suf iciente para m:'rca 8 Qi awmo imposto uwm.,naaa, a¢30 do saldo negativo, »e\ia_za -

PﬂRCELkS DE COWPOSICAD 0O CREDITO 'hFEﬂMk N :’E_R/JVJM

”PARE CREDITO IR EXTERIOR ﬂ TENGDES FONTE  [PAGAVENTOS ESTIM.CONP S‘Fl- } SJ N.PARCELADAS | J?.M ESTIM.COWP. | SOMA PARC.CRED. E
-

- — | '
PER/DCOWP 0,00 | 853.482,82 | ™ 43.562.438,55 | 0,00 0,00 C.CO 44,415,921, 3'i

43.468.979,3% | 0,0 | 0. | 0.00| a4.322.482, 12

S—

| CoNF 1rMAcaS 0,00 853.482,82
S

orig /DCOWMP con demonstrat ivo de crédito: RS 83.458,25 Valor na DIPJ: RS 83.450,25
Somatdrio cas parcelas de composigao PJ: RS 45.282.361,%
IRPJ devico: R$ 46.188.508,00 -
(P irmadas Timitado & smror das parcelas na DIPY) - (IRPJ devido) limitado 20 menor valor
entre 8aldo negativo PIPJ e PER snm obsi e'vaco que quando este cdlcilo resultar negative, o valor serd zero.
Valor do salce negativo disponivel: R$ 0,00

3. Em razéo do acima descrito, ndo foi homologada a compensacdo declarada, tendo
sido o interessado intimado a recolher o débito indevidamente compensado (principal:
R$ 99.038,77).

4. lIrresignado, o contribuinte apresentou em 12/06/2012 a Manifestacdo de
Inconformidade de fls. 02 e 06, informando e alegando, em suma, o seguinte:

4.1 O manifestante recolheu, em 31/01/2007, a_quantia de R$ 3.124.975,25 (IRPJ —
cédigo 2319) e utilizou R$ 3.031.516,00 para a guitacdo do débito de IRPJ (cddigo
2319 — PA 31/12/2006), gerando um crédito de R$ 93.459,25. Este crédito, oriundo de
pagamento indevido ou a maior, como foi apurado em dezembro/2006, foi oferecido
a_tributacdo, apurando saldo negativo de IRPJ no mesmo valor, conforme se vé
ficha 12-B da DIPJ 2007.

4.2 Por um erro de fato, no preenchimento do PER/DCOMP, o manifestante
informou na composi¢do do crédito, item 12: “Valor utilizado para compor saldo
negativo do periodo” a importancia de R$ 1.259.529,37, quando o correto seria R$
3.124.975,25. Com a informacdo correta teriamos a composicdo dos pagamentos
confirmados da seguinte forma:
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Parcelas Confirmadas

Cédigo de | Periodo de Data de Valordo |Valorda |Valordos| ValorTotal |ValorUtilizado para
Receita Apuragdo | Arrecadagdo Principal Multa Juros do DARF compor o Saldo

Negativo do Periodo

2319 31/01/2006 | 24/02/2006 | 4.498.576,08 0,00 0,00, 4.498.576,08 4.498.576,08
2319 28/02/2006 | 31/03/2006 | 4.332.677,63 0,00 0,00, 4.332.677,63 4.332.677,63
2319 31/03/2006 | 28/04/2006 | 5.980.307,64 0,00 0,00| 5.980.307,64 5.980.307,64
2319 30/04/2006 | 31/05/2006 | 2.891.411,81 0,00 0,00 2.891.411,81 2.891.411,81
2319 31/05/2006 | 30/06/2006 | 3.683.159,29 0,00 0,00 3.683.159,29 3.683.159,29|
2319 30/06/2006 | 31/07/2006 | 4.135.789,49 0,00 0,00 4.135.789,49 4.135.789,49
2319 31/07/2006 | 31/08/2006 | 3.008.170,20 0,00 0,00 3.008.170,20 3.008.170,20
2319 31/08/2006 | 29/05/2006 | 2.831.602,34 0,00 0,00, 2.831.602,34 2.831.602,34)
2319 30/09/2006 | 31/10/2006 | 3.630.890,95 0,00 0,00, 3.630.890,95 3.630.890,95
2319 31/10/2006 | 30/11/2006 | 3.490.089,86 0,00 0,00, 3.490.089,86 3.490.089,86
2319 30/11/2006 | 28/12/2006 | 3.821.233,89 0,00 0,00| 3.821.233,89 3.821.233,89
2319 31/12/2006 | 31/01/2007 | 3.124.975,25 0,00 0,00, 3.12497525 3.124.975,25
Total 45.428.884,43

4.3 Somando o valor confirmado de pagamentos com o imposto de renda retido na fonte
de R$ 853.482,82 haveria um valor de R$ 46.282.367,25 na composicdo do crédito na
DIPJ. Como o valor devido de IRPJ apurado na DIPJ (ficha 12-B) era de R$
46.188.908,00, requer o manifestante o reconhecimento do direito creditério no
valor de R$ 93.459,25

5. Por fim, requer seja julgada procedente a manifestacdo de inconformidade e a
retificacdo de oficio do PER/DCOMP n° 21384.26401.290607.1.3.02-4150 com a
consequente homologagdo da compensacédo do débito nele declarado.

E o relatorio.” (g.n.)

Confira-se, a propo6sito, a ementa da deciséo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendério: 2006

SALDO NEGATIVO. COMPENSAQAO

N&o se reconhece a existéncia de saldo negativo de IRPJ, quando o contribuinte ndo
logra comprovar, por meio de documentacdo habil e idonea, que o total antecipado, a
titulo de retengBes na fonte e pagamentos de estimativas mensais, seja superior ao IRPJ
apurado devido ao final do ano-calendério.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido.

Em sessé@o do dia 12 de fevereiro de 2015, a DRJ/SPO ao apreciar a Manifestagédo
de Inconformidade, entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

(i)

contribuinte alega que cometeu erro ao preencher o PER/DCOMP com
informacdo do crédito, principalmente com relacdo ao pagamento
referente a0 més de dezembro/2006, onde o mesmo informou como
“Valor utilizado para compor saldo negativo do periodo” a importancia de
R$ 1.259.529,37, quando o correto seria R$ 3.124.975,25;
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(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

observando a DIPJ 2007 - ficha 12-B (fls. 34), percebe-se que o
contribuinte informou na linha 12 (Imp. De Renda Mensal pago pro
estimativa) o valor de R$ 46.282.367,25. Da andlise das parcelas do
crédito (fls. 345 e 346) observa-se que houve a confirmacdo total das
fontes no valor de R$ 853.482,82 e dos pagamentos de estimativas
referentes aos periodos de janeiro a novembro de 2006, no valor total de
R$ 42.303.909,18. Do pagamento relativo a dezembro de 2006, no valor
de R$ 3.124.975,25 o despacho decisério sé confirmou o montante de
R$ 1.165.070,12;

na apuracdo do saldo negativo informado na DIPJ considerou a
integralidade do pagamento referente a dezembro de 2006 pois o valor
do IR mensal pago por estimativa da linha 12 da ficha 12-B (R$
46.282.367,25) é igual ao somatorio _do IR retido na fonte (R$
853.482,82) e _dos pagamentos de janeiro a dezembro realizados sob o
codigo 2319 (R$ 42.303.909,18 + R$ 3.124.975,25). Assim, a principio,
seria de se aceitar a alegacdo de erro no preenchimento do PER/DCOMP,
até porque, se fosse considerar na composicao do saldo credor apenas o
valor informado para dezembro na DCOMP de R$ 1.258.529,25, nédo
haveria saldo negativo apurado no periodo, sendo que o valor deste
informado na DIPJ é igual aquele do PER/DCOMP com informagdo do
crédito;

consulta realizada no sistema SIEF, observa-se que apenas houve a
utilizacdo de R$ 1.165.070,12 do referido DARF, restando saldo de R$
1.959.905,13 disponivel para a utilizacdo, podendo, a principio, ser todo
pagamento utilizado na composicdo do saldo negativo ora em analise;

importante destacar a razdo pela qual o processo administrativo n°
16327.914275/2009-26 (PER/DCOMP n° 16540.12458.290607.1.3.04-
3290) esta sendo analisado na mesma sessdo de julgamento, qual seja a
de que naquele feito o mesmo contribuinte pleiteia que do valor _néo
utilizado do DARF seja considerado como_pagamento_indevido ou a
maior o montante de R$ 1.866.445,88, pelo fato de tal quantia se encontrar
com exigibilidade suspensa por liminar concedida em mandado de
segurancga, com deposito judicial efetuado. Ou seja, ambos 0s processos
tém os seus créditos direta ou indiretamente originados no mesmo
pagamento;

ambos PER/DCOMPs foram transmitidos na mesma data 29/06/2007,
quando estava em vigor a Instrucdo Normativa SRF n° 600/2005";

L Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retencdo indevida ou a maior
de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de célculo do imposto ou da contribuicéo,
bem assim a pessoa juridica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto
de renda ou de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente poderda utilizar o valor pago ou retido na dedugédo do
IRPJ ou da CSLL devida ao final do periodo de apuragdo em que houve a retencdo ou pagamento indevido ou para
compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do periodo.
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(vii)

(viii)

(ix)

)

correta seria a utilizacdo do valor pago a titulo de estimativa mensal de
IRPJ na_composicdo do saldo negativo, de forma que, podendo se
confirmar o valor de R$ 46.282.367,25 a titulo de antecipagdo (IRRF +
pagamentos - codigo 2319) e caso fosse possivel considerar o IRPJ devido
de R$ 46.188.908,00 (informagdo contida no despacho decisorio de fls.
20) seria mesmo de se reconhecer a existéncia de saldo negativo de
IRPJ referente ao ano calendario 2006 na monta de R$ 93.459,25,
conforme pleiteado;

necessario verificar, no entanto, se dentro do valor de R$ 46.188.908,00
(IRPJ devido) se_encontram os R$ 1.866.445,88 que estdo com a
exigibilidade suspensa. Isto porque se na apuracdo do IRPJ devido ja
foram considerados o efeito da medida liminar, que permite a deducéo
total das perdas no recebimento de crédito, independentemente do
cumprimento dos requisitos legais, entdo sd haveria saldo negativo se
todo o pagamento de R$ 3.124.975,25 fosse utilizado na sua
composicdo. Ou seja, definitivamente ndo haveria crédito de pagamento
indevido ou a maior a ser restituido no outro processo;

ndo ha como saber se o valor de R$ 189.329.252,03 (base de calculo da
estimativa de dezembro, fls. 33) ja foi_calculado desconsiderando os
valores discutidos judicialmente, o que seria de fundamental importancia
para a apuracdo de ambos os créditos, portanto, caso esteja se
considerando os efeitos da liminar nos valores informados na DIPJ, o
direito creditério aqui pleiteado seria iliquido e incerto, visto que a sua
existéncia dependeria da decisdo favoravel ao contribuinte no seu pleito
judicial;

por fim, conclui por ndo reconhecer o crédito de saldo negativo de IRPJ
pleiteado no valor de R$ 93.259,25.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario (e-fls. 375/385), no
qual pleiteia a reforma do acordédo proferido pela DRJ/SPO sob a alegac¢do de que:

(i)

(i)

(iii)

estar ou ndo o valor de R$ 1.866.445.88 com a exigibilidade suspensa
dentro do valor de R$ 46.188.908,00 ndo infirma o crédito, nem é Obice
a se reconhecer a existéncia de saldo negativo no valor de R$ 93.259,25;

o total de IRPJ devido em 2006 foi de R$ 46.188.908,00 e o total pago
foi de R$ 46.282.367,25, considerados os pagamentos nos montantes de
R$ 45.428.884,43 e 0 IRRF de R$ 853.482,82, inclusive os pagamentos e
0 IRRF j& foram reconhecidos pelo acérdéo recorrido, assim, a Recorrente
pagou R$ 93.459,25 a mais que o devido e tem direito ao crédito
pleiteado;

o valor de R$ 1.866.445.88 estava com exigibilidade suspensa e mesmo
assim foi_recolhido como parte do montante de R$ 3.124.975,25 via
DARF;
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Voto

(iv)

(V)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

o valor de R$ 1.866.445,88 foi depositado nos autos dentro do prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cassacdo da liminar;

caso a Recorrente tenha éxito na demanda judicial, levantara o valor
depositado e ainda estard reconhecido o indébito de R$ 1.866.445,88
pago via DAREF, devendo ser homologadas as compensacoes;

caso ndo tenha éxito o depodsito sera convertido em pagamento
definitivo a Unido e em nada interfere no crédito de R$ 93.259,25;

independente do resultado da medida judicial o crédito pleiteado de R$
93.259,25 ¢ liquido e certo, pois o valor correto a pagar (considerando 0s
efeitos da liminar) seria de R$ 1.165.070,12 e a esse valor foi somado por
equivoco o montante de R$ 1.866.445,88, com exigibilidade suspensa, que
daria um total a recolher de R$ 3.031.516.00 e foi recolhido via DARF
o valor de R$ 3.124.975,25;

por um erro de fato, no preenchimento do PER/DCOMP, o
manifestante informou na composi¢ao do crédito, item 12: “Valor
utilizado para compor saldo negativo do periodo” a importancia de R$
1.259.529,37, quando o correto seria R$ 3.124.975,25;

por fim, conclui que além da DIPJ/2007, comprova também a DCTF que
o valor de R$ 1.866.445,88 estava com exigibilidade suspensa, por forca
de medida judicial, e mesmo assim foi recolhido como parte do montante
de R$ 3.124.975,25 via DARF.

E o relatério.

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

O Recurso Voluntéario reine os pressupostos de admissibilidade previstos na

legislagdo, na forma do artigo 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais “RICARF”), com redacdo dada pela Portaria MF n°
329/2017° e pela Portaria CARF n° 6.786/2022°. Dele, portanto, tomo conhecimento.

2 Art. 23-B. As turmas extraordinarias s&0 competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
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Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do acérddo recorrido em
26/02/2015 (e-fl. 373), apresentando o Recurso Voluntéario, ora analisado, no dia 23/03/2015 (e-
fl. 441), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33
do Decreto n° 70.235/1972".

Portanto, é tempestivo 0 recurso apresentado e atende os demais requisitos de
admissibilidade, entretanto, constato que ndo se encontra em condi¢fes de julgamento,
conforme discorrido a seguir.

Sendo vejamos.

O proposito recursal consiste no reconhecimento do direito creditorio referente ao
saldo negativo de IRPJ, apurado no ano-calendario de 2006, no valor de R$ 93.459,25 (noventa
e trés mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos), resultante de valores
antecipados a titulo de reten¢des na fonte e pagamentos.

O Despacho Decisorio (e-fl. 20) reconheceu parcialmente o direito creditorio
pleiteado, sendo que da somatdria das parcelas de composicao do crédito informado em DIPJ no
montante de R$ 46.282.367,25 (quarenta e seis milhGes, duzentos e oitenta e dois mil, trezentos
e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos), reconheceu o valor de R$ 853.482,82
(oitocentos e cinquenta e trés mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos), a
titulo de retencbes na fonte e R$ 43.468.979,30 (quarenta e trés milhGes, quatrocentos e
sessenta e oito mil, novecentos e setenta e nove reais e trinta centavos), a titulo de pagamentos,
de forma que ndo resultou saldo negativo disponivel para compensar os débitos informados em
PER/DCOMP. Confira-se:

"|PARC.CREDITO | IR EXTERIOR RETENGDES FONTE  [PAGAMENTOS ESTIM.COMP.SNPA {ESTIM.PARCELADAS | DEM,ESTIM,COWP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 853.482,82"| " 43.562.438,55 0,00 | - 0,00 0,000  44.415.921,37
CONFIRMADAS 0,00 853.482,82 | 43.466.979,30 0,00 0,00 0,00| [ 44,822.462,12

Valor origina) do saldo negativo informado no PER/DCOMP com 'dsmonstrath}o de crédito; RS 93,459,285 Valor na DIPJ: R§ 93.453,25

Somatério das parcelas de composigio do crédito na DIPJ: R$ 46.282.367,25

IRPJ devido: RS 46.188.808,00 . —

Em 12 de fevereiro de 2015 foi proferido o acérdao recorrido pela C. 8% Turma da

DRJ/SPO (e-fls. 361/366), mantendo integralmente a decisdo que homologou parcialmente a
compensacdo, tendo em vista que “o direito creditério aqui pleiteado seria iliquido e incerto,
visto que a sua existéncia dependeria da decisdo favoravel ao contribuinte no seu pleito
judicial”.

minimos, assim considerado o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos
que tratem: | - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito
tributario; 11 - de isencéo de IPl e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de
crédito tributério; e Il - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

% Art. 1° Elevar a até 120 (cento e vinte) salarios minimos, o limite das turmas extraordinarias para apreciar recursos
voluntarios relativos a exigéncia de crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditério, assim considerado
o valor constante do sistema de controle do crédito tributario.

Paragrafo Gnico. A elevacdo de limite atribuida as turmas extraordinarias ndo prejudica a competéncia das turmas
ordinrias sobre 0s recursos voluntarios tratados no caput.

* Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisao recorrida:

“8. O manifestante alega que cometeu erro ao preencher o PER/DCOMP com
informacdo do crédito, principalmente com relacdo ao pagamento referente a0 més de
dezembro/2006, onde 0 mesmo informou como “Valor utilizado para compor saldo
negativo do periodo” a importancia de R$ 1.259.529,37, quando o correto seria R$
3.124.975,25.

8.1 Observando a DIPJ 2007 — ficha 12-B (fls. 34), percebe-se que o contribuinte
informou na linha 12 (Imp. De Renda Mensal pago pro estimativa) o valor de R$
46.282.367,25. Da analise das parcelas do crédito (fls. 345 e 346) observa-se que houve
a confirmacdo total das fontes no valor de R$ 853.482,82 e dos pagamentos de
estimativas referentes aos periodos de janeiro a novembro de 2006, no valor total de
R$ 42.303.909,18. Do pagamento relativo a dezembro de 2006, no valor de R$
3.124.975,25 o despacho decisério s6 confirmou o montante de R$ 1.165.070,12.

8.1.1 Das colocacdes acima, é de se concluir que o interessado, na apuracdo do saldo
negativo informado na DIPJ considerou a integralidade do pagamento referente a
dezembro de 2006 pois 0 valor do IR mensal pago por estimativa da linha 12 da ficha
12-B (R$ 46.282.367,25) ¢ igual ao somatorio do IR retido na fonte (R$ 853.482,82)
e_dos pagamentos de janeiro a dezembro realizados sob o cddigo 2319 (R$
42.303.909,18 + R$ 3.124.975,25). Assim, a principio, seria de se aceitar a alegagéo de
erro_no_preenchimento do PER/DCOMP, até porque, se fosse considerar na
composicao do saldo credor apenas o valor informado para dezembro na DCOMP de R$
1.258.529,25, ndo haveria saldo negativo apurado no periodo, sendo que o valor deste
informado na DIPJ ¢ igual aquele do PER/DCOMP com informacéo do crédito.

8.2 Em consulta realizada no sistema SIEF, tela colacionada abaixo, observa-se que
apenas houve a utilizacdo de R$ 1.165.070,12 do referido DARF, restando saldo de R$
1.959.905,13 disponivel para a utilizagdo, podendo, a principio, ser todo pagamento
utilizado na composicao do saldo negativo ora em anélise.

()

8.2.1 Neste ponto, importante destacar a razdo pela qual o processo administrativo n°
16327.914275/2009-26 (PER/DCOMP n° 16540.12458.290607.1.3.04-3290) esta sendo
analisado na mesma sessdo de julgamento, qual seja a de que naquele feito 0 mesmo
contribuinte pleiteia_ que do valor ndo utilizado do DARF seja considerado como
pagamento indevido ou a maior o montante de R$1.866.445,88, pelo fato de tal
quantia se encontrar com exigibilidade suspensa por liminar concedida em mandado
de seguranca, com depésito judicial efetuado. Ou seja, ambos 0s processos tém os
seus créditos direta ou indiretamente originados no mesmo pagamento.

8.2.2 Importante ressaltar que ambos PER/DCOMPs foram transmitidos na mesma data
29/06/2007, quando estava em vigor a Instru¢cdo Normativa SRF n® 600/2005, que em
seu artigo 10 trazia o seguinte:

()

8.2.2.1 Pelo disposto acima, correta seria a utilizagdo do valor pago a titulo de
estimativa mensal de IRPJ na composicdo do saldo negativo, de forma que, podendo se
confirmar o valor de R$ 46.282.367,25 a titulo de antecipacdo (IRRF + pagamentos -
cédigo 2319) e caso fosse possivel considerar o IRPJ devido de R$ 46.188.908,00
(informacéo contida no despacho decisdrio de fls. 20) seria mesmo de se reconhecer a
existéncia de saldo negativo de IRPJ referente ao ano calendario 2006 na monta de
R$ 93.459,25, conforme pleiteado.

8.3 Necessario verificar, no entanto, se_dentro do valor de R$ 46.188.908,00 (IRPJ
devido) se encontram os R$ 1.866.445,88 que estdo com a exigibilidade suspensa. Isto
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porque se na apuracdo do IRPJ devido ja foram considerados o efeito da medida
liminar, que permite a deducdo total das perdas no recebimento de crédito,
independentemente do cumprimento dos requisitos legais, entdo sé haveria saldo
negativo se todo o pagamento de R$ 3.124.975,25 fosse utilizado na sua composigao.
Ou seja, definitivamente ndo haveria crédito de pagamento indevido ou a maior a ser
restituido no outro processo. Em outras palavras, ndo ha como saber se o valor de R$
189.329.252,03 (base de célculo da estimativa de dezembro, fls. 33) ja foi calculado
desconsiderando os valores discutidos judicialmente, o que seria de fundamental
importancia para a apuragéo de ambos os créditos, portanto, caso esteja se considerando
os efeitos da liminar nos valores informados na DIPJ, o direito creditorio aqui pleiteado
seria iliquido e incerto, visto que a sua existéncia dependeria da decisdo favoravel ao
contribuinte no seu pleito judicial.

9. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente manifestacédo de inconformidade,
NAO RECONHECENDO o crédito de saldo negativo de IRPJ pleiteado no valor de
R$ 93.259,25 e, consequentemente, ndo homologando as compensagdes declaradas.” (e-
fls. 363/365, g.n.)

Em sede de Recurso Voluntirio, a Recorrente alega que, “a E. Turma
acompanhou o entendimento do llustre Relator, sem perceber a premissa equivocada que o
levou a julgar improcedente a Manifestacéo de Inconformidade”, nos seguintes termos:

Definitivamente, estar ou ndo os RS 1.866.445,88 que estio com a
exigibilidade suspensa dentro do valor de RS 46.188.908,00 (IRPJ devido), nio infirma o
crédito, nem ¢ dbice a se reconhecer a existéncia de saldo negativo de IRPJ rejj rente ao
ano calenddrio 2006 na monta de RS 93.459,25, conforme pleiteado.

O total de IRPJ devido em 2006 foi RS 46.188.908,00 ¢ o total pago foi de
46.282.367,25, considerados os pagamentos no montante de RS 45.428.884,43 tfa o IRRF
de RS 853.482,82. Inclusive os pagamentos € o IRRF ja foram reconhecidos pelo Ilustre
Relator do Acérdao recorrido. Assim, a Recorrente pagou RS 93.459,25 a mais que 0
devido e tem direito ao correspondente crédito pleiteado. !

E mais, além da DIPJ 2007, ano-calendario 2006, comprova também a DCTF
(fi. 55 dos autos - doc. 06 da Manifestagdo) que o valor de R$ 1.866.445,88 estava com
exigibilidade suspensa por for¢a de liminar no MS 2007.61.00.006059-4 e, mesmo assim.
foram recolhidos como parte do montante de R$ 3.124.975.25. recolhido via DARF
relativamente ao periodo de apuragio dezembro/2006.

Destaque-se também que o valor de R$ 1.866.445,88 foi depositado em
08/02/2008 nos autos MS 2007.61.00.006059-4 (guia de depdsito anexa). dentro do prazo de
30 dias da cassagdo da liminar, conforme art. 63 da Lei 9.430/96, ¢ permanece depositado
(extrato atualizado anexo).

Com isso, caso a Recorrente tenha éxito na demanda judicial. levantara o valor
deposilado ¢ ainda restard reconhecido o indébito de R$ 1.866.445,88 pago via DARF (¢
parte do DARF pago de R$ 3.124.975.25) devendo ser homologadas as compensagdes. Por
outro lado, caso ndo obtenha éxito, o depdsito sera convertido em pagamento definitivo a
Unido. De todo modo, em nada interfere no crédito de R$ 93.459.24.

(e-fl. 383, g.n.)

Pois bem.

Ab initio, cumpre delimitar a questdo controvertida nos autos, qual seja: a
comprovacao de que a empresa possui o direito ao crédito glosado no valor de R$ 93.459,25
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(noventa e trés mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos), a titulo de
saldo negativo de IRPJ.

Segundo consta dos autos, o referido saldo negativo compor-se-ia do pagamento
de estimativas (R$ 42.303.909,18 + R$ 3.124.975,25) e retencdes na fonte (R$ 853.482,82),
totalizando assim o valor de R$ 46.282.367,25, conforme consta da Ficha 12B — linha 12 da
DIPJ (e-fl. 34). Confira-se:

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE INFORMACOES
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DIPJ 2007 ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA|
CNPJ: 47.509.120/0001-82 ND: 0000879723
Ficha 12B - Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ Comp. Sist. Fin. e Soc. Seg., de Capit. ou Ent. Aberta de Prev.
Compl.
Discriminagao Valor
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

01.A Aliquota de 15% 28.399,387,80

02.Adicional 18.908.925,20
DEDUGCOES

03.(-)Operagbes de Carater Cultural e Artistico 819.405,00

04.(-)Programa de Alimentagéo do Trabalhador 0,00

05.(-)Atividade Audiovisual 100.000,00

06.{-)Fundos dos Direilas da Crianga e do Adolescente 200.000,00
07.(-)imp. Pago ne Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital . 0,00
08.(-)imp. de Renda Rel. na Fonte 0,00
09.{-)IR Retido na Fonte por Orgaos, Aut. & Fund. Fed. (Lei n® 9.430/1996) 0,00
10.{-}IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pub. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
11.{-}imp. Pago Incidente sobre Ganhes no Mercado de Renda Varidvel 0,00
12.(-imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa 46,282.367,25
13.(-}Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Calculo Estimada 0,00
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -83.459,25
15.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
16.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURAGAC ANTERIORES 0,00

E, como apontado pelo Despacho Decisorio, a parcela ndo confirmada refere-se ao
pagamento da estimativa de dezembro/2006 no valor de R$ 3.124.975,25, ja que, confirmou-
se 0 valor de R$ 1.165.070,12, em que pese a Recorrente tenha apresentado o comprovante de
recolhimento no valor de R$ 3.124.975,25 (e-fl. 51):

Comprovante de Arrecadacao

Comprovamos que consta, nos sistemas de controle da Recelta Federal do Brasll, reglstro de arrecadacdo de receitas federais
(DARF) com as caracteristicas abalxo:

Contribulnte: BRADESCO LEASING 5 A ARRENDAMENTOD MERCANTIL
Nimero de Inscrigdo ne CNPI : 47.509.120/0001-82

Data de Arrecadacio: 31/01/2007

Bance [ Agéncla Arrecadadera: 237 f 3767

Nimero do Pagamento: 3341601391-5

Periodo de Apurac3o; 31/12/2006

Data de Vencimento: 31,/01/2007

Valor no Cédigo de Receita 2319: 3.124.975,25

Valor Total: 3.124.975,25

Observaglo:

* Registro orlginal akerado.

Comprovantse emitide & 15:05:14 de I1/06/2012 (hordric de Brasilla), sob o cédign de controle
#ed8.c518.028a.b58a.81cd.aa42.1604.2569

A autenticidade deste comprovante deverd ser confirmada na Internet, no endereco hitp://www receita fazenda.gov.br

Nesse contexto, o acorddo recorrido informa que, “houve a utilizacdo de R$
1.165.070,12 do referido DARF, restando saldo de R$ 1.959.905,13 disponivel para a
utilizacdo, podendo, a principio, ser todo pagamento utilizado na composicédo do saldo negativo
ora em analise” (e-fl. 364, g.n.).
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Ocorre que, tal como consta no proprio acordao recorrido, o referido saldo de R$
1.959.905,13 ndo poderia ser utilizado no PER/DCOMP em analise, pois estaria sendo utilizado
no processo administrativo n°® 16327.914275/2009-26, a titulo de pagamento indevido ou a
maior, nos seguintes termos:

“8.2.1 Neste ponto, importante destacar a razdo pela qual o processo administrativo n°
16327.914275/2009-26 (PER/DCOMP n° 16540.12458.290607.1.3.04-3290) esta sendo
analisado na mesma sessdo de julgamento, qual seja a de que naquele feito 0 mesmo
contribuinte pleiteia que do valor ndo utilizado do DARF seja considerado como
pagamento indevido ou a maior o montante de R$1.866.445,88, pelo fato de tal
quantia se encontrar com exigibilidade suspensa por liminar concedida em mandado
de seguranca, com depésito judicial efetuado. Ou seja, ambos 0s processos tém os
seus créditos direta ou indiretamente originados no_mesmo pagamento.” (e-fl. 364,

g.n.)

E certo que, a certeza e liquidez do crédito sdo requisitos indispensaveis para a
compensacao autorizada por lei, sob pena de ndo homologacdo do pleito. Por outro lado, esta
Relatora nédo dispbe de recursos suficientes para analisar, junto aos sistemas da Receita
Federal, se o saldo residual pleiteado nestes autos foi utilizado em outro PER/DCOMP.,

Portanto, nesse contexto, aplicando-se ao caso o principio da verdade material,
como correspondente aquela verdade ligada aos fatos que efetivamente ocorreram e
considerando a necessidade de se perquirir a verdade material no ambito do processo
administrativo fiscal, o feito deve retornar a Unidade de Origem para verificar se o pagamento
da estimativa referente a competéncia de dezembro/2006 foi parcialmente utilizado em
outro PER/DCOMP, de forma que nao poderia ser integralmente computado na composicdo do
saldo negativo em analise.

Nessa esteira, convém destacar a licdo de Fabiana Del Padre Tomé®:

“(...) a verdade que se busca no curso de processo de positivacdo do direito, seja ele
administrativo ou judicial, é a verdade ldgica, quer dizer, a verdade em nome da qual
se fala, alcancada mediante a constituicdo de fatos juridicos, nos exatos termos
prescritos pelo ordenamento: a verdade juridica”. (g.n.)

A proposito, destacam-se as ementas dos seguintes julgados:

IRPJ. ESTIMATIVA MENSAL. PAGAMENTO A MAIOR. ERRO MATERIAL.
DECLARA(;AO DIPJ E DCTF. PRINCIPIO DA VERDADE REAL. Vislumbrado o
erro material por parte do contribuinte nas declaracdes (DIPJ e DCTF) enviadas a
autoridade competente, as quais posteriormente foram retificadas, é patente o direito do
contribuinte & restituicdo/compensacdo _dos valores pagos a maior em relacdo a
estimativa mensal de IRPJ, consonancia com o principio da verdade real. (Processo
n° 10880.900480/2009-42. Actrddo n° 1302001.423. Sessdo de 04/06/2014, Relator
Marcio Rodrigo Frizzo, g.n.)

PER/DCOMP. ERRO NO PREENCHIMENTO. RETIFICACAO APOS PROLACAO
DO DESPACHO DECISORIO. PRINCIPIOS DA VERDADE MATERIAL E DA
INFORMALIDADE. POSSIBILIDADE. Constatando-se dos documentos acostados ao
processo que 0 contribuinte apresentou equivocadamente PER/DCOMP relativo a
pagamento a maior ou indevido quando seu crédito deveria ser manejado como
saldo negativo de IRPJ e/ou CSLL, refaz-se a analise do crédito sob a forma de Saldo

® TOME, Fabiana Del Padre. A prova no direito tributario. 42 ed. Sao Paulo: Noeses, 2016, p. 40.
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Negativo, e, apurando-se crédito disponivel, aplica-se a0 mesmo a sistematica de
atualizagdo aplicavel aos saldos negativos para fins de compensagdo com os débitos
declarados nos PER/DCOMP. (Processo n° 10680.902469/201511. Acérddo n° 1401-
003.214. Sessdo de 19/03/2019. Relator Luiz Augusto de Souza Gongalves, g.n.)

DECLARACAO DE COMPENSACAO. REPETICAO DE INDEBITO ORIUNDO DE
RECOLHIMENTO INDEVIDO OU A MAIOR ESTIMATIVAS. POSSIBILIDADE
DE RESTITUICAO EM PERIODO OU EXERCICIO POSTERIOR AQUELE EM
QUE SE APUROU O LUCRO REAL. E licito o reconhecimento de direito creditério
reclamado em DCOMP que decorra de pagamento indevido ou a maior de
estimativa, mesmo apds encerrado o periodo de apuragdo do lucro real. Comprovada a
existéncia do direito creditorio por recolhimento a maior de tributos, é licito ao
contribuinte reivindica-lo _do fisco e efetivamente recupera-lo, ainda que em
exercicio posterior. O adequado cumprimento da lei ndo é uma opcédo e ndo é dado ao
fisco valer-se de instrumentos infralegais, por ele mesmo produzidos, ao talante de sua
conveniéncia, para desvirtuar ou inviabilizar a observancia do comando imperativo da
lei, seja porque o principio da legalidade objetivamente assim o exige, seja porque o
principio constitucional da proporcionalidade demanda encontrar solu¢do necesséria,
adequada e justa as repeticBes de indébito tributério que sdo submetidas a Fazenda
Puablica através dos instrumentos previstos administrativamente. A IN SRF 900/2008
afastou as restri¢ces anteriormente impostas pela administracéo tributaria através da IN
SRF 600/2005, passando-se a admitir o reconhecimento dos créditos decorrentes de
pagamento a maior de estimativas em periodos posteriores, nos termos da Solugdo de
Consulta Interna Cosit n® 19/2011. A Simula CARF n° 84, com efeito vinculante,
determina que o pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa caracteriza
indébito na data de seu recolhimento, sendo passivel de restituicdo ou compensagao.
VERDADE MATERIAL. FORMALISMO MODERADO. REQUISITOS DA
LEGALIDADE. A verdade material torna possivel consubstanciar certezas e serve de
motor da legalidade, filtro da proporcionalidade e instrumento necessario a poda dos
excessos e moderagdo das formas, além de representar conquista social que aperfeicoa e
afia corretamente a relacdo tributaria e assegura tanto a correta constituicdo do crédito
tributario oponivel ao fisco quanto garante a inafastabilidade do direito do
contribuinte & repeticdo do indébito. Por isso mesmo, a confirmagdo dessa verdade
substancial valida os atributos de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito tributario
constituido definitivamente, bem como viabiliza a garantia de restituicdo ou
compensacdo _do_indébito tributdrio reconhecidamente demonstrado pelo sujeito
passivo. (Processo n° 15374.904324/2008-11. Acérddo n° 1201-005.422. Sessdo de
16/11/2021. Relator Fredy José Gomes de Albuquerque, g.n.)

Assim, faz-se necessario: (i) que se confirmem os recolhimentos das estimativas
que o contribuinte considera na composicéo do saldo negativo em andlise; (ii) que se verifiquem
as apuracdes das estimativas mensais do periodo em pauta, a fim de comprovar se as estimativas
quitadas foram ou ndo computadas na composicao do saldo negativo e; (iii) a emisséo de Parecer
acerca do pedido constante do PER/DCOMP em anélise, informando se o valor residual
informado no acdrddo recorrido no montante de R$ 1.959.905,13 (um milhdo, novecentos e
cinquenta e nove mil, novecentos e cinco reais e treze centavos), foi utilizado em outro
PER/DCOMP ou se o valor recolhido é passivel de ser considerado na composi¢do do saldo
negativo.

Conclui-se, portanto, pela remessa dos autos a Unidade de Origem para realizar
analise dos documentos que o instruem e elaborar Relatério Circunstanciado definitivo sobre a
liquidez e certeza do crédito vindicado, pronunciando-se acerca do valor probante dos demais
elementos de prova apresentados pela Recorrente e sua capacidade para comprovar 0s valores
que restaram em discussdo a titulo de pagamento de estimativas para o fim de compor a parcela
em litigio do direito creditdrio indicado em declaragdo de compensacao.
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A Recorrente devera ser intimada para, se assim desejar, manifestar-se nos autos e
apresentar outros documentos que possam servir a solugdo do litigio e ao cumprimento da
diligéncia.

Do resultado da Diligéncia, serd a Recorrente intimada a se manifestar, no prazo
de 30 (trinta) dias. Findo esse prazo, retornem-se 0s autos a esta Turma para julgamento.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin



